
1>~/eltlua de São Jod( dod Ca,.pod 
€.Jiado de &o 1>oulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 6715/89 

de 13 de junho de 1989 

FLS. N.!. 

I'Uet.ICADO (A) NO J~··l~ 
BOLE 11.\1\ DO t/IUN k .. lt iO 

~· lof>S de J ~I o{) t9Cf 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de NCz$ .. .. . . . 

106 . 500,00 

O Prefeito ~unicipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 49 da Leí n9 3436/89, de 

10 de janeiro de 1989, e artigo 39, inciso V, do Decreto- Lei Complementar 

n9 9, de 31 de dezembr o de 196 ~, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secr etaria da Fa 

zenda um crédito adícional no valor de NCz$ 106 .500 ,00 (cento e seis mil 

e quinhentos cruzados novosl, destinado a suplementar a seguinte dotação 

do orçamento vigente : 

09.01 

09 . 01 - 13754284.291 

09 . 01 - 4120 

SECRETP-..RIA DE SAÚDE 

Gabinete do Secretário 

Convênio SUDS 

Equipamentos e r1aterial Permanente 106.500 , 00 

~rtigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrâ por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO proveniente dos rendirnen 

tos da aplicação da rece1ta do Convêni o SUDS . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

13 de junho de 1989. 

Registrado 

zaçao de Atos , aos treze dias do mês de 

oitenta e nove . 

de Formali 

de nil novecentos e 

~nat:JÚ~f. --
Di visão de Formalização de Atos 
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